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A Excelentíssima Senhora Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amapá. 

 

            Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou, e eu, nos 

termos do art. 203, resolução 0124/2013, capítulo XVI, do Regimento Interno desta casa, 

promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

           

Art. 1° - Fica concedido o Título de Mérito Legislativo por Bravura ao 3° Sargento - 
Emílio Ribas Espirito Santo Evangelista, pelos primeiros socorros prestados em uma 
recém nascida e dá outras providencias. 
 
 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Macapá - AP, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 

 
 
 
 
 

Concede o Título de Mérito 
Legislativo por Bravura ao 3° 
Sargento - Emílio Ribas 
Espirito Santo Evangelista, 
pelos primeiros socorros 
prestados em uma recém 
nascida e dá outras 
providencias. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A concessão do Título de Mérito Legislativo por Bravura ao 3º Sargento Emílio Ribas 
Espírito Santo Evangelista fundamenta-se em sua atuação exemplar, marcada por 
coragem, dedicação e elevado senso de dever no exercício de suas funções. 

O homenageado demonstrou bravura notável em situações de risco, agindo com 
prontidão, firmeza e compromisso com a preservação da vida e da ordem pública. Sua 
conduta vai além do cumprimento ordinário de suas atribuições, evidenciando espírito de 
abnegação e disposição para enfrentar adversidades em prol da segurança da sociedade 
conforme descrição abaixo: 

A equipe da VTR 5125, composta pelo comandante SGT Evangelista, motorista SD W. 
Deivison e patrulheiro SD Evandro, encontrava-se em patrulhamento ostensivo pelo bairro 
Nova Esperança, nas proximidades do Açucena, quando foi acionada por populares para 
prestar apoio em uma situação de emergência. No local, a equipe foi informada de que 
uma recém-nascida estaria engasgada com leite materno. De imediato, a equipe iniciou 
os procedimentos de primeiros socorros, sendo realizada a manobra de desobstrução de 
vias aéreas (manobra de Heimlich), logrando êxito na estabilização inicial da criança. 
Diante da situação, a equipe realizou o deslocamento imediato até a unidade de saúde 
mais próxima, a UBS Lélio Silva, onde a recém-nascida, identificada como Yanna, de 24 
dias de vida, recebeu atendimento médico de urgência. Após avaliação clínica e 
realização de exames, a criança permaneceu sob cuidados médicos, encontrando-se fora 
de perigo e em bom estado de saúde, permanecendo acompanhada de sua mãe. 

Ao longo de sua trajetória, o 3º Sargento Emílio Ribas Espírito Santo Evangelista tem se 
destacado pelo profissionalismo, disciplina e ética, servindo de referência para seus pares 
e superiores. Sua atuação reforça os valores institucionais da corporação à qual pertence 
e contribui significativamente para a confiança da população nas forças de segurança. 

Diante do exposto, torna-se plenamente justificada a concessão do Título de Mérito 
Legislativo por Bravura, como forma de reconhecimento público pelos relevantes serviços 
prestados e pelo exemplo de coragem e comprometimento que dignificam sua carreira e 
honram toda a sociedade. 

 

 

Macapá - AP, 10 de abril de 2026. 

 

 

 

Jesus Pontes 

Deputado Estadual - PDT 
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Curriculum Vitae 
 
 

EMILIO RIBAS ESPIRITO SANTO EVANGELISTA 
 
Dados Pessoais 
Data de Nascimento: 21/11/1986 
Filiação: Leonardo da Silveira Evangelista / Maria de Lourdes Espirito Santo Evangelista 
Endereço: Avenida Ancelmo Paulo Ramos, 2065 – Novo Horizonte 
 
Formação Acadêmica 
Gestão de Recursos Humanos (RH) 
Cursos Complementares 
• Atendimento Pré-Hospitalar Tático (APH) 
• Direção Defensiva 
 
Experiência Profissional 
Funcionário Público – Policial Militar 
Lotado no 6º Batalhão 
 
Objetivo 
Atuar de forma responsável e comprometida, contribuindo com minhas habilidades 
profissionais e 
experiência no serviço público. 
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